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INTRODUÇÃO 

A Subcomissão Permanente de Economia analisou e emitiu parecer, na sequência do 

solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, sobre a Audição n.º 91/XII-AR – “Projeto de Lei n.º 618/XIV 

(CDS-PP) - Conta-corrente entre os Contribuintes e o Estado”. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

 

O Projeto de Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores para audição, por despacho da Senhora Chefe do Gabinete de Sua Excelência 

o Presidente da Assembleia da República, com pedido de parecer, de acordo com o 

disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa. 

 

A apreciação do presente Projeto de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º 

da Constituição da República Portuguesa e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 39/80, 

de 5 de agosto, alterada pelas Leis n.os 9/87, de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto, e 

2/2009, de 12 de janeiro. 

 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência para 

emitir parecer é da Comissão de Economia, nos termos da Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada pela 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 49/2021/A, de 

11 de agosto, que aprova as competências das comissões especializadas permanentes. 
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APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

O presente Projeto de Lei visa – cf. artigo 1.º – estabelecer o regime excecional de 

extinção de prestações tributárias por compensação com créditos tributários e não 

tributários, por iniciativa do contribuinte. 

A iniciativa em apreço refere, em sede de exposição de motivos, que “Entre os efeitos 

da pandemia encontram-se óbvias dificuldades para as pessoas e empresas. 

A recuperação da economia e dos rendimentos das famílias e das empresas nos 

próximos anos afigura-se lenta, o que significa é imprescindível fazer tudo o possível 

para assegurar-lhes liquidez. 

Reveste-se de elementar justiça a criação de uma Conta-Corrente entre os Contribuintes 

e o Estado, que funcione, e que torne realidade um princípio básico: um Estado que está 

a dever e paga tarde, não pode exigir receber mais cedo. 

Ou seja, quando o Estado está a dever aos contribuintes, estes poderão pagar os seus 

impostos com os créditos que têm sobre o Estado, tenham ou não origem tributária. 

Assim, e sem prejuízo de se entender que este regime deveria ser exigível mesmo em 

situações de normalidade, por ser um princípio básico de um Estado que se comporta 

como pessoa de bem – e não exige dividas quando ele próprio é devedor e não está a 

cumprir –, em situações de exceção, torna-se imperioso encontrar uma forma de o 

transformar numa realidade que rapidamente surja na tesouraria das empresas e na 

disponibilidade das famílias. 

Se um contribuinte tem uma dívida fiscal e simultaneamente tem um crédito sobre o 

Estado – seja esse crédito tributário (um reembolso de IVA, por exemplo) ou não 

tributário (porque essa empresa vendeu bens a um ente público que ainda não lhe 

pagou), então deve ter a possibilidade de extinguir essa divida por compensação. 

Deve, assim, ser criado um regime excecional de extinção das prestações tributarias por 

compensação, que vigore pelo menos, até ao final de 2024, sem prejuízo de eventuais 

renovações”. 
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APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Nada a registar. 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS DEPUTADOS  

 

PS: O GPPS vota contra a iniciativa e favoravelmente o relatório. 

PSD: O GP do PSD aprova o relatório e vota favoravelmente a iniciativa. 

CDS-PP: O Grupo Parlamentar do CDS-PP Açores é favorável à opção política plasmada 

neste diploma e, portanto, favorável à iniciativa legislativa de um modo geral, 

considerando que, para a redacção final do diploma, devem ser tidos em conta os 

pareceres dados pelas entidades consultadas no âmbito da apreciação na especialidade.  

CH: Não emitiu posição. 

BE: Não emitiu posição. 

PPM: Não emitiu posição. 

IL: Não emitiu posição. 

PAN: Não emitiu posição. 

DEPUTADO INDEPENDENTE: Não emitiu posição. 

 

 

 

VOTAÇÃO DOS DEPUTADOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer desfavorável relativamente à presente 

iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 
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CONCLUSÕES E PARECER  

 

A Subcomissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, dar parecer favorável 

à presente iniciativa. 

 

 

Graciosa, 4 novembro de 2021. 

 

O Relator 
 

 
 
 
José Ávila  

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

 

O Presidente 
 

 

Sérgio Ávila 
 


